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a Associação de Caçadores e Pescadores de Odivelas do 
Alentejo, com o número de identificação fiscal 506117715 
e sede na Rua da Sacristia, 7900 -387 Odivelas.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia 
de Odivelas, município de Ferreira do Alentejo, com a 
área de 160 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 50 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 20 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 20 %, aos demais caçadores conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão, 
encontram -se definidas no plano de gestão.

5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de Es-
tado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 20 de
Janeiro de 2009. 

  

 Portaria n.º 111/2009
de 29 de Janeiro

Pela Portaria n.º 742/99, de 25 de Agosto, foi conces-
sionada ao Clube de Caça e Pesca de Figueira de Castelo 
Rodrigo a zona de caça associativa de Figueira de Castelo 

Rodrigo (processo n.º 2187 -AFN), situada no município 
de Figueira de Castelo Rodrigo.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.º e 37.º e na 

alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Figueira de Castelo Rodrigo 
e Castelo Rodrigo, município de Figueira de Castelo Ro-
drigo, com a área de 477 ha, ficando a mesma com a área 
total de 1792 ha, conforme planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 20 
de Janeiro de 2009. 

  

 Portaria n.º 112/2009

de 29 de Janeiro

Pela Portaria n.º 857/2000, de 26 de Setembro, alterada 
pela Portaria n.º 1043/2006, de 20 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Vila do Cano a 
zona de caça associativa da Herdade da Seixa e Anexas 
(processo n.º 2440 -AFN), situada no município de Sousel, 
válida até 26 de Setembro de 2008.

Veio agora a entidade gestora requerer a renovação e 
simultaneamente a anexação de outros prédios rústicos à 
citada zona de caça.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º e 48.º, em conjugação com o 
estipulado na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei 
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n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É renovada, por um período de seis anos e com efei-
tos a partir do dia 27 de Setembro de 2008, a concessão 
desta zona de caça, abrangendo vários prédios rústicos 
sitos nas freguesias de Cano e Casa Branca, município de 
Sousel, com a área de 710 ha.

2.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Cano, município de Sousel, 
com a área de 21 ha.

3.º Esta zona de caça após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos ficará com a área total de 
731 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

4.º Esta anexação só produz efeitos relativamente a 
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 20 
de Janeiro de 2009. 

  

 Portaria n.º 113/2009

de 29 de Janeiro

Por requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, um grupo de proprie-
tários e produtores florestais, para o efeito constituído em 
núcleo fundador, veio apresentar um pedido de criação de 
uma zona de intervenção florestal (ZIF) abrangendo vários 
prédios rústicos das freguesias de Parreira, Couço e São José 
da Lamarosa, dos concelhos de Chamusca e Coruche.

Foram cumpridas todas as formalidades legais previstas 
nos artigos 6.º a 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2005, de 5 de 
Agosto, que estabelece o regime de criação das ZIF, bem 
como os princípios reguladores da sua constituição, fun-
cionamento e extinção, e observado o disposto na Portaria 

n.º 222/2006, de 8 de Março, que estabelece os requisitos 
das entidades gestoras das ZIF.

A Autoridade Florestal Nacional emitiu parecer favo-
rável à criação da ZIF.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 127/2005, de 5 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º É criada a zona de intervenção florestal da Charneca 

da Calha do Grou (ZIF n.º 54, processo n.º 131/07 AFN), 
com a área de 15 380,8360 ha, cujos limites constam da 
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte inte-
grante, englobando vários prédios rústicos das freguesias 
de Parreira, Couço e São José da Lamarosa, dos concelhos 
de Chamusca e Coruche.

2.º A gestão da zona de intervenção florestal da Char-
neca da Calha do Grou é assegurada pela Associação de 
Produtores Florestais do Concelho de Coruche e Limítrofes 
(APFC), com o número de pessoa colectiva 503153982, 
com sede na Rua dos Guerreiros, 54, 2100 -183 Coruche.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 22 
de Janeiro de 2009. 

  

 Portaria n.º 114/2009

de 29 de Janeiro

Por requerimento dirigido ao Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, um grupo de pro-
prietários e produtores florestais, para o efeito constituído 
em núcleo fundador, veio apresentar um pedido de criação 
de uma zona de intervenção florestal (ZIF) abrangendo 
vários prédios rústicos da freguesia de Vale de Nogueiras, 
do concelho de Vila Real.

Foram cumpridas todas as formalidades legais previstas 
nos artigos 6.º a 9.º do Decreto -Lei n.º 127/2005, de 5 de 
Agosto, que estabelece o regime de criação das ZIF, bem 




